
DECRETO MUNICIPAL Nº 130/25, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025. 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


                                 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo  223 caput e parágrafos da Lei Complementar nº 045/2005, que estabelece que o Município constituirá, por meio de Decreto, a Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar;
CONSIDERANDO que a Administração Pública possui nasindicância e no processo disciplinar os instrumentos legítimos para apuração de irregularidades no serviço público, envolvendo da Administração Direta, servidores públicos municipais, empresas ou particulares contratados e bens patrimoniados;


D E C R E T A: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar, vinculada à Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, com a finalidade de desenvolver atividades de caráter apuratório e processante, relativas a eventuais irregularidades administrativas no serviço Público e suas consequentes responsabilidades, envolvendo servidores públicos municipais, empresas ou particulares contratados ou bens patrimoniados pertencentes ao acervo Municipal.

Art. 2º A Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar será composta por 08 (oito) servidores públicos efetivos e estáveis da Administração Pública de Capão Bonito, a seguir relacionados: 

COMISSÃO Nº 01 

- Ednei José de Almeida 
CPF nº 084.286.168-84 
Presidente 

- Varani Balthazar de Souza Júnior 
CPF nº 337.743.738-09 
Relator 

- Neide Aparecida da Cruz Silva 
COF nº 312.442.968-05 
Membro 

- Robson Adriano do Nascimento 
CPF nº 301.639.508-81 
Membro 

COMISSÃO Nº 02 

- Rodrigo Barbosa Urbanski 
CPF nº 360.394.238-89 
Presidente 

- Danielly Francine Proença de Camargo 
CPF nº 439.451.148-88 
Relator 

- Keren Hapuque Girardi Machado 
CPF nº 412.173.708-38 
Membro 

- Lucas Leandro Leite 
CPF nº 426.491.808-11 
Membro 

§1º Em caso de afastamento definitivo de algum dos membros da Comissão, será designado servidor substituto, efetivo e estável, pelo período que remanescer ao substituído. 

§2º No caso de afastamento temporário de algum dos membros da Comissão, se necessário, será designado servidor substituto, efetivo e estável, pelo respectivo período. 

Art. 3º Os membros que atuarão em cada caso concreto serão designados por Portaria do chefe do Poder Executivo Municipal, em sistema de revezamento, compondo-se cada Comissão com, no mínimo, 03 (três) membros, devendo o respectivo ato, a cada composição, designar o Presidente, o Relator e o membro. 

§1º O Secretário Municipal dos Negocios Juridicos, quando da designação dos membros da Comissão, indicará, dentre eles, o presidente e o relator que deverão  serem  ocupantes de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.

§2º Não poderá participar da Comissão cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

§3º Os membros designados para atuar em Processo de Sindicância não poderão trabalhar no Processo Administrativo Disciplinar cuja instauração resultou daquele.

§4º A partir da constituição da comissão designada para atuar em relação a determinado episódio, os seus componentes passarão a fazerem juz a gratificação instituida nos termos da Lei Municipal nº 5.449, de 14 de junho de 2024. 

Art. 4º A designação para integrar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, constitui encargo de natureza obrigatória, excetuando-se os casos de suspeição e impedimentos legais.

Art. 5º A participação dos servidores na Comissão Permanente de Sindicância e ProcessoAdministrativo Disciplinar dar-se-á sem prejuízo do exercício de suas respectivas atribuições funcionais.

Art. 6º Os membros da Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar deverão atender aos regramentos previstos neste Decreto, além dos ritos e procedimentos estipulados na Lei Complementar nº 045/05, aplicáveis ao objeto deste.

Art. 7º Sempre que houver necessidade de designação de Defensor Dativo, o Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar poderá proceder a sua regular nomeação, desde que esta recaia sobre servidor que seja ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.

Art. 8º As oitivas colhidas na instrução dos Processos de Sindicâncias ou Disciplinares serão, preferencialmente, gravadas em sistema de áudio e vídeo e permanecerão arquivados em mídia própria anexada aos autos.

§1º Não haverá transcrição das oitivas nos processos onde houver gravação das sessões em áudio e vídeo, sendo lavrada ata contendo a descrição e qualificação dos presentes, horário de início e término da sessão, bem como eventuais acontecimentos que não tenham, por qualquer motivo, sido captados em áudio e vídeo.

§2º O acesso ao teor das oitivas será condicionado aos legitimados para tal e acontecerá mediante solicitação por escrito nos autos, sempre observado o custeio prévio do valor da mídia que será entregue ao solicitante.

§3º No caso de não existirem recursos técnicos ou na ocorrência de quaisquer óbices à gravação em áudio e vídeo das oitivas, estas acontecerão normalmente, sendo seu teor transcrito em ata assinada pelos presentes.

Art. 9º A instituição de uma Comissão Permanente de Sindicância e ProcessoAdministrativo Disciplinar não impede o Chefe do Poder Executivo de nomear uma Comissão Especial para realizar apurações similares à que compete a essas, bem como sobre qualquer outro assunto de interesse da Administração, podendo escolher seus membros  livremente dentre os servidores públicos efetivos e estáveis que compõem o quadro de pessoal  desta Municipalidade, inclusive dentre os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 10. Os membros da Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar, bem como o Defensor Dativo eventualmente nomeado, farão jus à gratificação prevista na Lei Municipal nº 5.449/2024. 

Art. 11. A Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar instituída por este Decreto terá vigência até a data de 31 de dezembro de 2028.

Art. 12. As Comissões de Processo de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar em andamento serão mantidas até a conclusão dos respectivos processos. 

Art. 13. Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogando eventuais disposições em contrário. 

                           Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 08 de setembro de 2025.             




				  	 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
       Prefeito Municipal 
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